PROPOSTAS PARA ESTATUTO
	Local
	Capítulo II – Seção II – Artigo 10

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	O pedido de ingresso na SBM deverá ser encaminhado à Diretoria Regional local juntamente com o curriculum vitae resumido do candidato e o preenchimento de ficha do candidato a membro de acordo com o modelo distribuído pela Secretaria Nacional.

	Proposta
	O pedido de ingresso na SBM deverá ser encaminhado à Diretoria Regional OU DIRETORIA NACIONAL juntamente com o curriculum vitae resumido do candidato e o preenchimento de ficha do candidato a membro de acordo com o modelo distribuído pela Secretaria Nacional.


	Local
	Capítulo III – Seção I – Artigo 17

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	A falta de pagamento da anuidade implica imediata suspensão de direitos e prerrogativas enquanto perdurar o débito, acarretando a exclusão do membro inadimplente da SBM depois de 2 (dois) anos sucessivos de débito.

§ 1 º – Os prazos para o exercício dos direitos eleitorais deverão ser cumpridos como um novo membro. Os tramites correm na Regional, na qual o membro está inscrito, que comunicará à Diretoria Nacional da regularização da situação.

	Proposta
	A falta de pagamento da anuidade NO PRAZO DETERMINADO implica imediata suspensão de direitos e prerrogativas ATÉ A QUITAÇÃO DA ANUIDADE VIGENTE.


	Local
	Capítulo V – Seção I – Artigo 19

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	§ 3º – A Secretaria Geral e a Tesouraria-Geral da SBM são responsáveis pelo controle da participação nas Assembléias apenas de membros quites com as obrigações sociais.

	Proposta
	§ 3º – Só terão direito a voto nas assembléias os sócios titulares quites com as obrigações sociais; sendo que o controle será exercido pela Secretaria Geral e pela Tesouraria-Geral da SBM.


	Local
	Capítulo V – Seção I – Artigo 19

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	§ 4º –  As  deliberações  da  maioria  dos  Membros  Titulares  prevalecerão  sempre  sobre  as demais.



	Proposta
	§ 4º – As deliberações da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA prevalecerão sempre sobre as demais


	Local
	Capítulo V – Seção II – Artigo 20

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Art. 20 – À Assembleia Geral Ordinária compete privativamente:

IV – escolher a cidade-sede da realização do próximo Congresso Brasileiro de Mastologia;



	Proposta
	IV – escolher a cidade-sede da realização do Congresso Brasileiro de Mastologia QUE SERÁ REALIZADO NO SEGUNDO ANO APÓS A ASSEMBLÉIA;


	Local
	Capítulo VI – Seção III – Artigo 26

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	VI – fixar o valor e estabelecer a forma do pagamento da contribuição pecuniária anual a ser paga por membros Fundadores, Associados, Titulares e Filiados;



	Proposta
	VI –  SUGERIR o valor e estabelecer a forma do pagamento da contribuição pecuniária anual a ser paga por membros Fundadores, Associados, Titulares e Filiados;


	Local
	Capítulo VII – Seção III – Artigo 28

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	A Diretoria será constituída pelo:
XIII – Diretor da Escola Brasileira de Mastologia

	Proposta
	A Diretoria será constituída pelo:

XIII – Presidente da Escola Brasileira de Mastologia


	Local
	Capítulo VII – Seção III – Artigo 29

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Compete ao Presidente:

VIII – nomear um novo Secretário Geral em razão de vacância deste cargo

	Proposta
	VIII – nomear NOVOS MEMBROS PARA SUBSTITUIR EVENTUAIS CARGOS QUE FIQUEM VAGOS DURANTE O MANDATO, EXCETO NO CASO DA SECRETARIA GERAL E TESOURARIA GERAL QUE DEVERÃO SER ASSUMIDOS PELOS RESPECTIVOS ADJUNTOS .


	Local
	Capítulo VII – Seção III – Artigo 33

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Compete ao Tesoureiro-Geral:
I – ter sob sua guarda e responsabilidade todos os bens e valores da SBM;

III – pagar todas as contas e obrigações assinando com o Presidente todo e qualquer documento que importe ônus para a Associação;


	Proposta
	Compete ao Tesoureiro-Geral:
I – ter sob sua responsabilidade todos os bens e valores da SBM;

III – pagar todas as contas e obrigações assinando com o Presidente, OU, QUANDO DESIGNADO POR ESTES, COM MEMBROS DA DIRETORIA, todo e qualquer documento que importe ônus para a Associação;


	Local
	Capítulo XI – Seção III – Artigo 44

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	SERVIÇOS CREDENCIADOS E FORMADORES DE ESPECIALISTAS
São Serviços Credenciados pela Sociedade Brasileira de Mastologia os que preencham os seguintes requisitos:

II – proporcionem anualmente um curso completo de Mastologia aos seus estagiários, caracterizado por aulas teóricas e atividades práticas;

IV – apresentem pelo menos um trabalho científico no Congresso Brasileiro de Mastologia.

§ 1º – O serviço a ser credenciado solicitará uma avaliação da Regional a qual emitirá um parecer à Comissão Científica, comprometendo-se a seguir rigorosamente as determinações regulamentares dessa Comissão.

§ 2º – Ao Serviço Credenciado será concedido pela Diretoria da SBM um Diploma de Credenciamento válido por 6 (seis) anos, podendo ser renovado.

§ 3º – Se não forem cumpridos os dispositivos estatutários, o credenciamento será cancelado em qualquer época.

§ 4º – O Serviço emitirá certificado de atividades aos estagiários que cumprirem pelo menos 1 (um) ano de trabalho, certificado esse registrado na Diretoria Regional e com a ciência da Diretoria Nacional.

Art. 45 – A chefia do Serviço Credenciado será ocupada por um membro Titular.

	Proposta
	CENTROS FORMADORES DE ESPECIALISTAS
São CENTROS FORMADORES pela Sociedade Brasileira de Mastologia os que preencham os seguintes requisitos:
II – proporcionem  curso completo de Mastologia, nos moldes de residência médica,  aos seus médicos estagiários e/ou residentes, conforme normas determinadas pela CNRM;

IV – apresentem pelo menos um trabalho científico ANUAL no Congresso Brasileiro de Mastologia OU NA REVISTA BRASILEIRA DE MASTOLOGIA.

§ 1º – O serviço a ser credenciado COMO CENTRO FORMADOR solicitará uma avaliação da Regional a qual emitirá um parecer à Comissão Científica, comprometendo-se a seguir rigorosamente as determinações regulamentares dessa Comissão.

§ 2º - Os centros formadores deverão enviar no início de cada ano letivo a relação dos nomes dos estagiários ou residentes, assim como os que terminaram a formação no último ano.

§ 3º - Os centros formadores devem aprovar ao menos 50% dos residentes ou estagiários formados no respectivo ano no Concurso do TEMa. 
§ 4º - No caso de impedimento, por motivo de força maior, para a inscrição ou avaliação de algum destes estagiários ou residentes, o Serviço Credenciado deverá apresentar solicitação de recurso à diretoria nacional para que esta pessoa não seja incluída no cálculo de 50% de aprovados.

§ 5º - Os centros formadores que não aprovarem este limite mínimo de formados por 2 anos seguidos serão considerados inaptos pela SBM até a aprovação do mínimo exigido.

§ 6º – Ao CENTRO FORMADOR  será concedido pela Diretoria da SBM um Diploma de Credenciamento válido por 6 (seis) anos, podendo ser renovado.

§ 7º – Se não forem cumpridos os dispositivos estatutários, o credenciamento será cancelado em qualquer época. 

§ 8º – O Serviço emitirá certificado de atividades aos estagiários que cumprirem pelo menos   2 (anos) ano de trabalho, certificado esse registrado na Diretoria Regional e com a ciência da Diretoria Nacional.Art. 45°

A chefia do CENTRO FORMADOR será ocupada por um membro Titular.



	Local
	Capítulo XI – Seção III – Artigo 46

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Art. 46 – São Centros Formadores aqueles habilitados a oferecer Residência Médica em Mastologia de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de Residência Médica.

	Proposta
	Exclusão do Art. 46


	Local
	Capítulo XII – Seção III – Artigo 47

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Art. 47 – O Congresso Brasileiro de Mastologia se realizará a cada 2 (dois) anos no mês de setembro ou de outubro.

§ 1º – Se o Congresso Latino Americano ou Mundial de Mastologia for realizado no Brasil, o Congresso Brasileiro de Mastologia será realizado conforme decisão da Assembleia Ordinária da SBM.

	Proposta
	Art. 47 - O Congresso Brasileiro de Mastologia será realizado anualmente, em cidade definida com pelo menos 15 meses de antecedência.

§ 1º – Se o Congresso Latino Americano ou Mundial de Mastologia for realizado no Brasil, o Congresso Brasileiro de Mastologia do ano corrente poderá ser realizado conjuntamente a estes eventos conforme decisão da diretoria nacional da SBM.


	Local
	Capítulo XII – Seção III – Artigo 48

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Art. 48 – A organização do Congresso Brasileiro ficará a cargo da Regional do Estado escolhido como sede.

§ 1º – O Presidente do Congresso Brasileiro será escolhido, quando da eleição da sede, pela Diretoria Regional.

§ 4º – A Regional escolhida como sede do Congresso assumirá a responsabilidade financeira deste, sendo o orçamento previamente analisado pela Diretoria Nacional.

§ 5º – Os eventuais lucros ou prejuízos serão divididos na proporção de 50% para a Nacional e 50% para a Regional sede do Congresso, com acerto de contas do Congresso Brasileiro feito entre a Tesouraria e a Regional até 30 (trinta) dias depois do encerramento do evento.

§ 6º – A Diretoria da Regional eleita para realizar o Congresso Brasileiro deverá consultar previamente as demais Regionais para compor o respectivo programa científico e submetê-lo à aprovação da Diretoria Nacional.

§ 7º – Aplicam-se ao Congresso Luso-Brasileiro, ao Congresso Latino Americano e ao Congresso Mundial, quando realizados no Brasil, os dispositivos dos parágrafos 4º, 5º e 6º deste artigo.

	Proposta
	Art. 48 - A organização do Congresso Brasileiro ficará a cargo da diretoria nacional da SBM.

§ 1º – O Presidente do Congresso Brasileiro será escolhido, quando da eleição da sede, pela respectiva Diretoria Regional.
Exclusão do § 4º

§ 5º – Os eventuais lucros  serão divididos na proporção de 50% para a Nacional, 30% para a regional sede do Congresso e 20% igualitariamente entre as demais regionais, com acerto de contas do Congresso Brasileiro feito entre a Tesouraria e a Regional até 30 (trinta)dias depois do encerramento do evento.

Exclusão do § 6º 

§ 7º – Aplicam-se ao Congresso Luso-Brasileiro, ao Congresso Latino Americano e ao Congresso Mundial, quando realizados no Brasil, todos os dispositivos deste artigo.


	Local
	Capítulo XIII – Seção II – Artigo 52

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Compete à Comissão Científica:

I – assessorar diretamente a Diretoria Nacional;

II – organizar e supervisionar cursos de especialização promovidos pela SBM;

III – supervisionar os serviços credenciados;

IV – realizar, juntamente com a Diretoria Nacional, a regulamentação científica, que abrangerá o credenciamento dos serviços e o ingresso de sócios;

V – colaborar no credenciamento dos serviços de Mastologia;

VI – controlar e homologar o ingresso de integrantes inscritos como candidatos por intermédio das Regionais da Associação;

VII – estabelecer regras para a concessão anual do Prêmio Alberto Coutinho ao Trabalho Científico em Mastologia (Art. 57, II), mediante a aprovação da Diretoria.

	Proposta
	Art. 51

ACRESCENTAR:

VIII – auxiliar a elaboração do Congresso Brasileiro de Mastologia

IX – auxiliar na elaboração dos cursos da Escola Brasileira de Mastologia


	Local
	Capítulo XV – Seção II – Artigo 56

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Art. 56

Capítulo XV - CONDECORAÇÃO E PRÊMIOS

I – Comenda da Associação Brasileira da Mastologia, honraria máxima a ser conferida pela SBM aos ex-presidentes da Sociedade Brasileira de Mastologia, aos ex-presidentes dos Congressos Brasileiros de Mastologia e ao brasileiro ou estrangeiro que se destacar por trabalho inovador e humanista no campo da Medicina ou do empreendedorismo social associado à Medicina, escolhido pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria em conjunto;

II – Prêmio Alberto Coutinho, destinado ao Melhor Trabalho Científico em Mastologia inscrito na SBM, o qual atenda a regras estabelecidas prévia e anualmente pela Comissão Científica;

III – Prêmio Jorge Marsillac, destinado à apresentação do Melhor Pôster em Congresso

Brasileiro;

	Proposta
	Art. 55

Capítulo XV - CONDECORAÇÃO E PRÊMIOS

I – Comenda da Sociedade Brasileira da Mastologia, - Prof. José A. Pinotti - honraria máxima a ser conferida pela SBM ao brasileiro ou estrangeiro que se destacar por trabalho inovador e humanista no campo da Medicina ou do empreendedorismo social associado à Medicina, escolhido pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria em conjunto; 
II – Prêmio Alberto Coutinho, destinado ao Melhor Trabalho Científico em Mastologia publicado no Brasil ou no exterior, no respectivo ano, por Serviço credenciado, que tenha em sua autoria pelo menos um membro Titular ou Emérito da SBM, o qual atenda a regras estabelecidas prévia e anualmente pela Comissão Científica;




	Local
	Capítulo XVI – Seção II – Artigo 57

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Art. 58 – A movimentação dos recursos financeiros e econômicos e a assinatura de documentos públicos serão feitas em conjunto pelo Presidente e pelo Tesoureiro-Geral.

	Proposta
	Art. 57°

ACRESCENTAR:

§1º O presidente e o tesoureiro poderão autorizar outros diretores eleitos a movimentar recursos financeiros.


	Local
	Capítulo XVI – Seção II – Artigo 60

	Autor
	Diretoria Nacional Sociedade Brasileira de Mastologia

	Original
	Art.60

O exercício financeiro coincidirá com o exercício fiscal.

III – a realização de auditoria, incllusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;



	Proposta
	Art.59

O exercício financeiro coincidirá com o exercício fiscal.

III – a realização de auditoria, por auditores externos independentes deverá ser realizada no início de cada gestão


	Autor
	Darley de Lima F. Filho



	Proposta
	Os sócios com débitos, deveriam parcelar suas dividas em até seis vezes.Se tiver débito com mais de 3 anos deveria perder o titulo


	Autor
	Darley de Lima F. Filho



	Proposta
	Residência em mastologia em 3 anos, com R3 somente em reconstrução mamária e oncoplastia.




	Autor
	Darley de Lima F. Filho



	Proposta
	A oncoplastia deve fazer parte da formação do mastologista,não transformar em uma outra especialidade




	Local
	Art. 7º SEÇÃO III - REGIMENTO INTERNO 



	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	O Regimento Interno será elaborado pela Diretoria e submetido ao Conselho Deliberativo, que o aprovará pela maioria simples concorde de seus membros.




	Local
	Art. 26 CAPÍTULO VI - Compete ao Conselho Deliberativo


	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	Fixar Aprovar o valor e a forma do pagamento da contribuição pecuniária anual a ser paga por membros Fundadores, Associados, Titulares e Filiados, proposta pela Diretoria durante a Assembléia Geral Ordinária.




	Local
	Art. 26  CAPÍTULO VI - Compete ao Conselho Deliberativo


	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	elaborar e Aprovar o Regimento Interno da SBM e, inclusive, outros demais regulamentos elaborados pela Diretoria Nacional


	Local
	Art. 29 CAPÍTULO VII - Compete ao Presidente


	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo, dando execução às resoluções votadas e aprovadas;




	Local
	Art. 32 CAPÍTULO VII - Compete ao Secretário-Geral, que terá a seu cargo a Secretaria Permanente


	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	INCLUIR: VI – Elaborar o Regimento Interno e outros regulamentos, que se fizerem necessários, e submetê-los a aprovação do Conselho Deliberativo.




	Local
	Art. 33 CAPÍTULO VII - Compete ao Tesoureiro-Geral


	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	pagar todas as contas e obrigações assinando com o Presidente ou com o secretário todo e qualquer documento que importe ônus para a Associação



	Local
	Art. 33 CAPÍTULO VII - Compete ao Tesoureiro-Geral

	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	INCLUIR: VII – Apresentar semestralmente, nos meses de: Janeiro e Julho, toda a documentação contábil para apreciação e aprovação do Conselho Fiscal.




	Local
	Art. 35 CAPÍTULO VIII - O Conselho Fiscal será ...



	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	§ 1º – O Conselho Fiscal terá atribuições de auditar, opinar, semestralmente, nas primeiras quinzenas de Fevereiro e Agosto, sobre a administração financeira da SBM, inclusive sobre as operações patrimoniais realizadas, baseado na apresentação da tesouraria, enviando pareceres ao Conselho Deliberativo para apreciação deste.




	Local
	Art. 37 CAPÍTULO IX -  A Regional é a ...



	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	§ 1º – As regionais deverão adequar seus eventos de caráter científico a programação da Nacional que deverá apresentar a programação do ano seguinte, sempre, na Assembléia Geral Ordinária.




	Local
	Art. 41 CAPÍTULO IX – As Diretorias das ...



	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	§ 8º – Os trabalhos da comissão serão transcritos em atas, sobretudo os da eleição e os do escrutínio, e assinadas pelos 5 (cinco) 3 (três) integrantes.




	Local
	CAPÍTULO XIII - COMISSÕES 



	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	INCLUIR SEÇÃO I 

NOVO – Art 49 – As comissões deverão ser divulgadas até 90 dias após a posse da diretoria da Nacional.
*Se isto for aceito, alterará a numerações das SEÇÕES e dos ARTIGOS seguintes do Estatuto.


	Local
	Art. 51 SEÇÃO III - A Comissão Científica, ...



	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	II – organizar e supervisionar cursos de especialização promovidos pela SBM, inclusive os da Escola Brasileira de Mastologia (EBM).




	Local
	CAPÍTULO XIV – DEPARTAMENTOS
Art. 54 – A Diretoria Nacional poderá criar Departamentos Permanentes ou Temporários ou como órgãos de assessoria, com atribuições específicas discriminadas na resolução da sua criação.

	Autor
	Mário Nascimento Saraiva

	Proposta
	Estes departamentos deverão ser divulgados até 90 dias após a posse da Diretoria da Nacional.



	Local
	

	Autor
	Geraldo Monteiro Alves Pereira

	Proposta
	Os sócios efetivos com mais de 70 anos de idade, mais de 15 anos de filiação  e quites com a Sociedade Brasileira de Mastologia sejam considerados remidos de pagamento das anuidades da SBM


